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LEI COMPLEMENTAR Nº 816, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Fixa, o piso salarial profissional dos Agentes 

de Saúde, Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate as Endemias (Controle 

de Vetores), nos termos da Lei Federal n° 

11.350, de 05 de outubro de 2006, alterada 

pela Lei Federal n° 13.708, de 14 de agosto 

de 2018, e da outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. O piso salarial profissional nacional dos Agentes de 

Saúde, Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias 

(Controle de Vetores) do Município de Leme-SP, passa a observar o mínimo 

fixado nos termos da Lei Federal n° 11.350, de 05 de outubro de 2006, 

alterada pela Lei Federal n°13.708, de 14 de agosto de 2018, para a 

respectiva jornada de 40 (quarenta) horas semanais, obedecido o seguinte 

escalonamento: 

 

I - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro 

de 2020; 

 

II – R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de 

janeiro de 2021. 

 

Art. 2°. No período estabelecido no artigo 1º, os valores do 

piso salarial definidos nos incisos I, e II do artigo não sofrerão até a data 
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de 1° janeiro de 2022 a revisão salarial, conforme o disposto no art. 37, 

inc. X, da C.F. de 1988 e Lei Complementar n° 592, de 23 de março de 

2011. 

 

Art. 3°. Os servidores ocupantes dos cargos de Agentes 

Comunitários de Saúde, Agentes de Controle de Vetores e Agentes de Saúde 

constantes do anexo III da Lei Complementar n° 565/2009 e suas 

alterações passam a ter vencimentos correspondentes ao grupo XX, 

mantendo-se o nível e grau atuais de seus respectivos ocupantes, conforme 

tabelas em anexo. 

 

Art. 4º.  As despesas decorrentes da execução desta lei serão 

suportadas pelas dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Em Leme, 05 de março de 2020. 

 

 

 

 

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO 

Prefeito Municipal 
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